
 
1º TERMO ADITIVO 

DE VALOR   
CONTRATO Nº 06/2024 

   
o MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, CNPJ n° 82.939.232/0001-74, neste ato representado 

pela Secretaria de Educação e Cultura ADRIANA DE FÁTIMA RODRIGUES SPCART 

ZANATTA, inscrita no CPF nº (***.001.729-**), denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL SABOR DO SUL, inscrita no CNPJ nº 

08.995.084/0001-52, com sede a rua Getúlio Vargas nº 59, bairro três de outubro, interior, 

município de Concórdia/SC, denominado CONTRATADO, em conformidade com o 

Processo n° 161/2023, Chamada Pública nº 13/2023, por este instrumento, as partes acima 

identificadas e qualificadas, tem entre si certo e ajustado a celebração deste termo aditivo e 

que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Mediante necessidade e justificativa em anexo, o Município 

resolve aditar o valor inicial do contrato nº 06/2024, em seu item nº 28 – FILÉ DE TILÁPIA 

CONGELADA, em 500 kg, representando o valor de R$ 29.865,00 (vinte e nove mil 

oitocentos e sessenta e cinco reais), ficando o valor contratado reprogramado em R$ 

149.325,00 (cento e quarenta e nove mil trezentos e vinte e cinco reais), o objeto do contrato 

é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, para o ano de 2024 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Orgão: Secretaria de Educação e Cultura 

Unidade: Gerência de Merenda Escolar 

Proj/Ativ.: Manutenção da Gerência de Merenda Escolar 

Despesa: 59 – 1.552.0000.0043 - Recursos do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar  PNAE 



 
Desdobramento:  3.3.90.32.03 

 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 

 

E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar as disposições estabelecidas 

nas cláusulas do presente termo, que segue assinado de forma eletrônica de acordo com a Lei 

Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, para que produzam os devidos efeitos. 

 

Campos Novos, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC 

CNPJ Nº 82.939.232/0001-74 
ADRIANA DE F. R. SPCART ZANATTA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONTRATANTE  

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL SABOR DO SUL 

CNPJ Nº 08.995.084/0001-52 
CONTRATADA 

 
 
 

Testemunhas:  
 
1.______________________                                                     2.______________________ 
 


